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(1ª Bda Cav/1908)

“BRIGADA JOSÉ LUIZ MENNA BARRETO”
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Declaração nº 019-Gab OD/Cmdo 1ª Bda C Mec

Assunto: Atestado de adequação do processo ao parecer referencial

Processo: NUP 64276.005550/2025-24

Objeto: Chamada  Pública  nº  01/2026  para  aquisição  de  gêneros  alimentícios  de
agricultores  familiares  e  empreendimentos  familiares  rurais  conforme  a  Lei  nº
11.326/2006, por meio da modalidade compra institucional,  no âmbito do Programa de
Aquisição de Alimentos – PAA, por dispensa de licitação, com fulcro no art 8º da Lei nº
14.628/2023, no Inciso V do art 3º do Decreto nº 11.802/2023 e na Resolução GGPAA nº
21/2025.

Atesto que o presente processo, referindo-se ao objeto acima descrito, adequa-se à
manifestação  jurídica  referencial  correspondente  ao  PARECER  REFERENCIAL  Nº.
00008/2025/CONAQ/SCGP/CGU/AGU,  cujas  recomendações  restaram  plenamente
atendidas no caso concreto, e a instrução dos autos apresenta-se regular, de acordo com o
que está consignado na lista de verificação juntada aos autos. Fica, assim, dispensada a
remessa  dos  autos  para  exame  individualizado  a  cargo  da  Diretoria  de  Aquisições,
conforme autorizado pela Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União.

Santiago, RS, na data da assinatura eletrônica.

MARCELO CIPOLAT - Cel R1 PTTC
Ordenador de Despesas Cmdo 1ª Bda C Mec 
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